
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO TRT6-GP N.º 62/2023

A  DESEMBARGADORA  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO
TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em
vista o contido no PROAD nº 1610/2023,

R   E   S   O   L   V   E:

I – AGLUTINAR 01 (uma) FC-4 de Assistente Adjunto (Código 2937), 02 (duas)
FC-3  de  Assistente  Administrativo  (Códigos  145  e  3498)  e  01  (uma)  FC-2  de  Assistente
(Código 1124), com o saldo remanescente do ATO TRT6-GP nº 597/2022, para formar 01
(uma) FC-6 de Chefe do Núcleo (Código 3514), 01 (uma) FC-6 de Supervisor (Código 3515),
05 (cinco) FC-5 de Assistente Secretário (Códigos 3499, 3500, 3501, 3502 e 3503), 01 (uma)
FC-5 de Chefe de Seção (Código 3504), 01 (uma) FC-3 de Assistente Administrativo (Código
3505),  05 (cinco)  FC-3 de Assistente Técnico  Especializado em TIC (Códigos  3506,  3507,
3508,  3509  e  3510),  1  (uma)  FC-2  de  Assistente  (Código  3511)  e  02  (duas)  FC-1  de
Executante (Códigos 3512 e 3513);

II  – CRIAR o  Núcleo  de Gestão  Negocial  do Sistema SIGEP,  subordinado à
Secretaria de Gestão de Pessoas, com o nível de remuneração de função comissionada FC-6
prevista em lei, e atribuições a serem definidas por Ato da Presidência;

III – CRIAR a Seção de Planejamento e Execução Orçamentária, subordinada à
Coordenadoria  de  Engenharia  de  Manutenção,  com  o  nível  de  remuneração  de  função
comissionada FC-5 prevista em lei, e atribuições a serem definidas por Ato da Presidência;

IV-  LOTAR 1  (uma) FC-6 de Chefe de Núcleo (Código 3514) no Núcleo  de
Gestão Negocial do Sistema SIGEP;

V – LOTAR 1 (uma) FC-6 de Supervisor (Código 3515) na Secretaria de Polícia
Judicial;

VI  -  LOTAR 1  (uma)  FC-5  de  Assistente  Secretário  (Código  3499)  na
Coordenadoria de Quadro de Pessoal;

VII  -  LOTAR 1  (uma)  FC-5  de  Assistente  Secretário  (Código  3500)  na
Secretaria de Gestão Estratégica;

VIII  -  LOTAR 1  (uma)  FC-5  de  Assistente  Secretário  (Código  3501)  na
Secretaria de Auditoria;

IX  -  LOTAR 1  (uma)  FC-5  de  Assistente  Secretário  (Código  3502)  na
Ouvidoria;

X  -  LOTAR 1  (uma)  FC-5  de  Assistente  Secretário  (Código  3503)  na
Coordenadoria de Cerimonial da Presidência do Tribunal;



XI - LOTAR 1 (uma) FC-5 de Chefe de Seção (Código 3504) na Seção de
Planejamento e Execução Orçamentária;

        XII - LOTAR 1 (uma) FC-3 de Assistente Administrativo (Código 3505) na Seção
de Atendimento aos Beneficiários - Autogestão;

     XIII  -  LOTAR 05  (cinco)  FC-3  de  Assistente  Técnico  Especializado  em TIC
(Códigos 3506, 3507, 3508,  3509 e 3510) na Secretaria  de Tecnologia  da Informação e
Comunicação;

XIV - LOTAR 01 (uma) FC-2 de Assistente (Código 3511) na Secretaria de
Gestão de Pessoas;

XV  -  LOTAR 02  (duas)  FC-1  de  Executante  (Códigos  3512  e  3513)  na
Coordenadoria de Engenharia e Manutenção;

XVI -  ALTERAR o ANEXO II do ATO TRT6-GP nº 182/2021 para constar em
seu Rol de Funções Comissionadas substituíveis, as seguintes funções comissionadas: FC-6
de Chefe de Núcleo (Código 3514) e FC-5 de Chefe de Seção (Código 3504); 

XVII - A reestruturação mencionada no inciso I não acarretará aumento de
despesas, conforme demonstrado no Anexo.

Este Ato produzirá efeitos a partir do dia 31/01/2023.

Publique-se.

Recife (PE), 27 de fevereiro de 2023.

                    MARIA CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO
                      Desembargadora Presidente do TRT da 6ª Região

                  ANEXO DO ATO TRT6 GP 62/2023

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS
TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS

Extinção Criação

FUNÇÃO/
NÍVEL

Nº DE
FUNÇÕES

IMPACTO
UNITÁRIO

(R$)

IMPACTO
MENSAL (R$)

FUNÇÃO/
NÍVEL

Nº DE
FUNÇÕES

IMPACTO
UNITÁRIO

(R$)

IMPACTO
MENSAL (R$)

FC-4 1 1.939,89 1.939,89 FC-6 2 3.072,36 6.144,72

FC-3 2 1.379,07 2.758,14 FC-5 6 2.232,38 13.394,28

FC-2 1 1.185,05 1.185,05 FC-3 6 1.379,07 8.274,42

FC-2 1 1.185,05 1.185,05

FC-1 2 1.019,17 2.038,34

Saldo ATO 

TRT6-GP 

597/2022 25.277,49

TOTAL 31.160,57 TOTAL 31.036,81

SALDO R$ 123,76


